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ANEXO II

DO CARGO DE ENGENHEIRO QUÍMICO

SÍNTESE DOS DEVERES: Desempenhar  atividades  de  coordenação,  supervisão,  orientação  técnica, 
análise  e  elaboração  de  pareceres  técnicos,  emissão  de  laudos,  projetos  e  execução  de  trabalhos  
especializados referentes a atribuições do cargo. Efetuar supervisão, planejamentos, pesquisas e estudos  
referentes à elaboração de normas na área ambiental. Atuar no licenciamento ambiental, efetuando análises,  
estudos e vistorias “in loco”, relativas ao desenvolvimento de atividades utilizadoras de recursos naturais  
em estabelecimentos que fabricam e comercializam produtos de interesse à saúde.

EXEMPLOS DAS ATRIBUIÇÕES: 
● Fornecer  informações  e  emitir  pareceres  técnicos  pertinentes  aos  processos  de  licenciamento  

ambiental, realizar atividades de estudo, planejamento, projeto e especificações de equipamentos e  
instalações  industriais,  efetuar  a  direção,  supervisão,  programação,  coordenação,  orientações  e 
responsabilidade técnica no âmbito das respectivas atribuições;

● Prestar  assistência,  consultoria,  formulações,  elaboração  de  orçamentos,  divulgação  e 
comercialização relacionadas com a atividade do cargo;

● Elaborar ensaios e pesquisas em geral, pesquisas e desenvolvimento de métodos e produtos;
● Realizar análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica, bromatológica, químico-

toxicológica, sanitária e legal, efetuar a padronização e controle de qualidade;
● Efetuar a produção e tratamento prévio e complementar de produtos e resíduos químicos;
● Realizar  vistoria,  perícia,  avaliação,  arbitramento  e  serviços  técnicos,  elaboração  de  pareceres,  

laudos e atestados no âmbito das respectivas atribuições;
● Realizar  estudos  de  viabilidade  técnica  e  técnico-econômica  relacionados  com a  atividade  do 

cargo;
● Realizar pesquisa e desenvolvimento de operações e processos industriais;
● Efetuar estudos, elaboração e execução de projetos da área;
● Realizar estudos, planejamento, projeto e especificações de equipamentos e instalações industriais  

relacionados com a atividade do cargo;
● Desempenhar  funções  técnicas  no  âmbito  das  respectivas  atribuições;  coordenar  órgãos  ou  

laboratórios de análises clínicas ou de saúde pública ou a seus departamentos especializados, no 
âmbito  de  suas  atribuições,  efetuar  exames  e  controle  da  poluição  em  geral  e  da  segurança  
ambiental,  quando causados por agentes químicos e biológicos, elaborar atividades referentes a  
segurança do trabalho em estabelecimentos públicos ou particulares.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) Horário: Conforme regulamento
B)  Outras: O exercício  do  cargo  poderá  exigir  a  eventual  prestação  de  serviços  à  noite,  aos 

domingos e feriados, bem como a prestação de serviços em todo o âmbito territorial do Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) Instrução: Nível superior;
B) Habilitação Funcional: Engenharia Química com registro no respectivo Conselho Profissional,  

estando apto a emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
C) Idade: mínimo de dezoito anos.


